
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Polícia Militar - PM

ERRATA

 

A presente Errata em relação ao Parecer 12 (0036526372), busca esclarecer duvidas e detalhar
o motivo do não aceite do item 01 apresentado pela empresa REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA.

Em resposta ao Despacho 0036474767 SUPEL - ALFA, com vista à análise das propostas
apresentadas pelas empresas REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS
LTDA e PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP.

 

I - CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Vale lembrar que este parecer se limita apenas a análise das especificações técnicas em

questão, não tendo a pretensão de adentrar/analisar os aspectos discricionários da oportunidade e
conveniência, nem significando qualquer ato uma concordância com a realização de eventual contratação.

 

II – PARECER TÉCNICO
Acreditamos que o êxito do certame está diretamente relacionado a se manter fiel às

características exigidas ao produto que se pretenda adquirir.

                                                                                                                                                   
                                                                                                                        

Tabela - 01
ITEM EMPRESA MARCA/MODELO TERMO ANÁLISE TÉCNICA

01

REPREMIG –
REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS
GERAIS LTDA

Marca: : AOC
Fabricante: : AOC
Modelo / Versão: AGON
AG493QCX

0032730494

NÃO ATENDE ÀS
CARACTERÍSTICAS A
QUE SE DESTINA
CONFORME TR.

02
PORTO TECNOLOGIA
COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA - EPP,

Monitor Gamer Curvo
Samsung Odyssey 49"
DQHD, 240Hz, 1ms, HDMI,
Display Port, USB, G-sync,
Freesync Premium Pro, com
ajuste de altura, branco, série
G9

0036474757

ATENDE
PERFEITAMENTE ÀS
CARACTERÍSTICAS A
QUE SE DESTINA
CONFORME TR.

 

Após análise das especificações técnicas dos itens apresentados na tabela 01 , tendo como
citação o Termo de Referência (0032341702) a Resposta REPRIMIG (0037210525) e Resposta PORTO
TECNOLOGIA (0037210535), concluímos que APENAS O ITEM 02 DA EMPRESA PORTO
TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, apresenta as características exigidas, onde:

a) O item 01 apresentado pela empresa REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO
DE MINAS GERAIS LTDA (Marca: : AOC Fabricante: : AOC Modelo / Versão: AGON AG493QCX),
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não atende à curvatura mínima de 1000R exigida no Termo de Referência (0032341702), conforme
especificação técnica fornecida pelo fabricante constante na Folha de Dados (0037257606) e também
conforme resposta da própria empresa no documento Resposta REPRIMIG (0037210525) a qual informa
que o produto ofertado possui curvatura de 1800R.

b) Buscando ainda esclarecer duvidas sobre a curvatura de monitores, a informação sobre a
curvatura de monitores é medida por uma unidade chamada "R" que significa o raio da circunferência que
é formada pelo ângulo de propagação da curvatura da tela, ou seja quanto maior for o "R" mais plana será
a tela do monitor, conforme pode ser melhor entendido pela Figura 01.

 

Figura 01 - Medidas de Curvatura "R"

 

c) Diante das informações e esclarecimentos apresentados reitero que conforme Termo de
Referência (0032341702) não podemos aceitar monitores com curvatura acima de 1000R, o monitor
apresentado no item 01 possui curvatura de 1800R  a qual  é muito menor "mais plana" que a exigida no
TR.  

d) O monitor do item 02 apresentado pela empresa PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, atende às características exigidas no TR, inclusive a curvatura mínima  de
1000R, conforme folha de dados do fabricante Folha de Dados (0037257793) e Folder Empresa Porto
Tecnologia - LC49G95TSSLXZD (0037210588).

 

PORTANTO: ACEITE SOMENTE DO ITEM 02 APRESENTADO PELA EMPRESA
PORTO TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP.

 

Sem mais para o momento, encerro o parecer devidamente assinado, e remeto à Unidade
solicitante.

 

WILSON DOMINGOS E SILVA -  3° SGT PM
Aux. Técnico Depto. de Suporte/DINFO

Documento assinado eletronicamente por Wilson Domingos e Silva , 3º Sargento, em 07/04/2023, às
14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0037257508 e o código CRC 9712E866.

Referência: Caso responda este(a) Errata, indicar expressamente o Processo nº 0021.118127/2022-50 SEI nº 0037257508
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http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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